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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a informação, impressa nas 

embalagens e rótulos de artigos de consumo industrializados comercializados no 

Brasil, da forma de descarte ou de retorno da embalagem e do produto após o 

consumo. 

Art. 2º A informação sobre a forma de descarte ou de retorno da 

embalagem e do produto após o consumo deverá ser impressa, na forma estabelecida 

pelo órgão brasileiro de normas técnicas, nos rótulos e embalagens de produtos 

industrializados comercializados no Brasil. 

Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta Lei constitui infração 

administrativa, conforme a tipificação e as sanções estabelecidas nos arts. 70 e 72 da 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), sem prejuízo das 

penalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A destinação adequada ou a reciclagem dos produtos 

industrializados, ou de suas embalagens, após o descarte por parte do consumidor 

tem sido continuamente negligenciada no Brasil, constituindo um grave problema 

ambiental. Os resíduos sólidos tendem a se acumular, formando verdadeiras 

montanhas de detritos, pressionando os serviços de limpeza urbana e provocando a 

proliferação de insetos causadores de doenças. 

O retorno dos produtos para reaproveitamento ou destinação 

adequada ou a reciclagem dos materiais utilizados nas embalagens reduz a demanda 

por matérias-primas e soluciona os problemas gerados pela deposição irregular 

desses bens nos lixões e aterros sanitários, diminuindo, por conseguinte, a pressão 

sobre o meio ambiente. 

A postergação das soluções para o problema dos resíduos sólidos é 

também consequência da acomodação e da falta de mobilização da sociedade, sem 

consciência de quão afetada ela é por esse descaso. O entupimento das galerias de 
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águas pluviais e dos canais de escoamento dos rios urbanos por plásticos e outros 

resíduos provoca frequentes alagamentos nas cidades brasileiras. É enorme a 

quantidade de garrafas PET e de outros resíduos nas operações de limpeza e 

dragagem dos cursos d’água em todas as áreas urbanas do País. 

A ausência de disposição final adequada ou de recolhimento 

sistemático para reciclagem desses e de outros materiais está, portanto, na origem de 

enormes prejuízos materiais e de muito sofrimento da população, tanto pelos efeitos 

negativos sobre a saúde pública quanto pelos transtornos causados aos sistemas de 

drenagem urbana. 

É necessário e urgente que todos se comprometam na busca de 

alternativas para a disposição adequada e a reciclagem de embalagens e produtos 

usados. Um dos caminhos mais simples é o da informação e da orientação. A 

impressão nos rótulos dos materiais industrializados e de suas embalagens sobre a 

forma correta de descartá-los é um meio simples e eficiente de diminuir o impacto 

provocado pelo volume gerado de resíduos. 

Ainda que inicialmente seja necessário certo investimento por parte 

das empresas e do setor manufatureiro do Brasil na alteração de rótulos e na 

disponibilização de espaços para o recolhimento de bens usados, ele se compensa 

com a diminuição de prejuízos e com o retorno em forma de melhoria da qualidade de 

vida de todos. 

Dada a importância da matéria, contamos com o apoio dos ilustres 

membros do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e a rápida tramitação desta 

iniciativa, que, por certo, é do interesse de todos os brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2018. 

 
Deputado JUNJI ABE 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional 

de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 

agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação 

às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 

polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  
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VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas 

neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho 

de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 

ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 
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DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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